
ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

(CASADE FÉUX ARAÚJO)

GABINETEDO VEREADOR NAPOLEÃO MARACAJA

PROJETO DERESOLUÇÃO N.9 /2024

EMENTA: CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL A KAKÁDo

FORRÓ, E DÁOUTRASPROVIDÊNCIAS

Art. 19 Fica concedida a Medalha do Mérito das Artes eAtivismo Cultural a Kaká do

Forró,em reconhecimento ao seu trabalho de valorização das artes e das atividades

culturaisdo municipio de CampinaGrande.

Art.29 Esta Resolução entrará emigor na data de suapublicação.

Art. 39Revogam-seas disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de CampinaGrande, Casa de Félix Araújo, em 13

de dezembro de 2024.

NÀPOÈEÃ�O MÁRACAJÁ

Vereador

PROJETO DE LEIORDINÁRIA N.e /2024.



ESTADO DA PARAIBA

CAMARA MUNICIPAL DECAMPINA GRANDE

(CASA DE FÉUX ARAUJO)

GABINETE DO VEREADOR NAPOLEAo MARACAJA

JUSTIFICATIVA

Carlos Antonio Rufino Aires (Kakádo Forró), neto do Maestro Manoel Rufino, filho do

radialista e jornalista Joel Carlose da Cantora Socorro Aires. Começou a frequentar

ambientesmusicais ainda na infância, acompanhado dos pais nos estúdios de rádios e

auditórios. Foi crooner, ao lado do grande cantor Ronaldo Soares, dos Hotéis Ouro

Branco e Rique Palace Hotel. Viajou com a Companhia Folclórica ORIGINIS para a

Europa, e vem na estrada da m�sica regional há50 anos. Atendendo ao chamamento

do amigo/irmãoBiliu de Campina, passou a acompanhá-lonas suas apresentaçoespor

todo o Brasil.

Seguidor de Jackson do Pandeiro, Luiz Gonzaga,Dominguinhos,Jacinto Silva, Biliu de

Campina,José Marcolino, entre outros, seu palco principalsempre foi o Parquedo Povo,

em Campina Grande,Paraíba.

Pelo exposto, reputo por demaisjustificadas as razões para que esta Casa reconheça

e preste homenagem a Kakádo Forró, por meio deste Projeto de Resolução, com a

Medalha do Mérito das Artes e Ativismo Cultural, projeto este que ofereço à

apreciação dos colegas vereadores, na forma regimental e depois de ouvidoo Plenário,

solicitando a devida aprovação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina Grande,"Casa de Félix Araújo", 13

de dezembro de 2024.

NAPOLEAO MARACAJÁ

Vereador

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.9 /2024.


